
ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

DECLARA Ão oB o E
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar no 101/2000)

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição
de materiais de expediente, pedagógicos e didáticos, para atender a demanda das secretarias
deste município de Bom Lugar/MA.

Na qualidade de Secretário de Administração, da PREFEITURA MI-INICIPAL DE BOM
LUGAR, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Bom Lugar, Estado do Maraúão, em 07 de fevereiro de2023
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Tássio Vinicius Lima de Melo

Secrettírio de Administração
Orgão Gerenciador
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